
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

 

Dispensa nº: 09/2026

Processo: 21447.001508/2026-04

Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização e prestação de serviços de instalação de
ar condicionado para os caminhões, visando a instalação em dois veículos da marca IVECO (Placa NPQ-
6978 e JGL-0A81), pertencentes à frota desta Conab - SUREG/MT

Contrato simplificado nº: 09/2026

 

 

1. Considerando os elementos contidos no presente Processo, tais como: justificativa exposta
na Nota de Demanda e Termo de Referência (51719562), declaramos afastada a licitação, com
fundamento no art. 416, inciso II do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab (RLC), e
autorizamos a contratação, por dispensa de licitação, da empresa THERMO AR Ltda. , CNPJ:
22.703.919/0001-84, objetivando a instalação de dois aparelhos de ar condicionado veicular - 24v, em
dois Caminhões da CONAB, marca IVECO conforme especificações, condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência.

2. O valor da contratação é de R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais) 

3. O prazo de vigência do contrato se extingue quando o contratado entregar para a CONAB o
objeto, conforme Art. 463 do RLC, respeitando-se as condições de garantia do produto.

 

 

Luiza de Sousa Farias
Gerencia de Finanças e administração - MT

Gerente
 

Francielle Tonietti Capilé Guedes
Superintendência Regional de Mato Grosso

Superintendente Regional

 

 

 

Cuiabá, 06 de janeiro de 2026
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Documento assinado eletronicamente por LUIZA DE SOUSA FARIAS , Gerente de Área Regional -
Conab, em 23/04/2026, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FRANCIELLE TONIETTI CAPILE GUEDES ,
Superintendente Regional - Conab , em 28/04/2026, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 51754279 e o
código CRC 3B68C3D5.
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